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ENUNCIADO ADMINISTRATIVO JL > , DE _LO DE SETEMBRO DE 2018

INTERESSE INDIVIDUAL

Não cabe ao CNJ o exame de pretensões de natureza individual,

desprovidas de interesse geral, compreendido este sempre que a questão

ultrapassar os interesses subjetivos da parte em face da relevância

institucional, dos impactos para o sistema de justiça e da repercussão social da

matéria.

Precedentes: CNJ - RA - Recurso Administrativo em Pedido de

Providências 0006372-04.2014.2.00.0000 - Relator Bruno Ronchetti - 2a

Sessão Virtual -julgado em 10 de novembro de 2015; PCA - Procedimento de

Controle Administrativo 2008100000033473 - Relator João Oreste Dalazen -

81a Sessão -julgado em 31 de março de 2009.

linistra CÀRMEN LÚCIA


